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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Paraíso, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Paraíso 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.paraiso.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/paraiso
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE PARAÍSO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 10.131/21 DE 01 DE MARÇO DE 2.021
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
FÉRIAS.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município 
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedido Férias, conforme requerimento 
anteriormente deferido, pelo período de 30 (trinta) dias, 
a partir de 03/03/2021, nos termos da Lei Municipal nº 
1184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Paraíso, ao Sr. Marcos Roberto Brambatti, 
ocupante do cargo de Operador de Máquinas.

Parágrafo único. O servidor fará jus ao recebimento de 
todos os direitos inerentes a seu cargo, durante o período 
de fruição de suas Férias.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 01 de março 
de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 10.132/21, DE 01 DE MARÇO DE 2.021
“SUBSTITUI MEMBRO DA 
COMISSÃO PROCESSANTE.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do 
Município de Paraiso, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando a aposentadoria da servidora pública 

municipal Sra. CLEONICE CAVATÃO, RG.SSP.SP n. 
10.643.484- ocupante do cargo efetivo de auxiliar de 
contabilidade, resolve:

Art. 1º. Designar RODOLFO MARCONI GUARDIA, 
RG.SSP.SP n. 26.823.898-4, ocupante do cargo efetivo 
de Secretário Geral do quadro de pessoal da Prefeitura 
Municipal de Paraiso, para, em substituição a CLEONICE 
CAVATÃO, RG.SSP.SP n. 10.643.484, integrar a 
Comissão do Processo Administrativo Disciplinar 
nº 01/2020, formada pela Portaria n. 9854/2020, na 
qualidade de membro.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas a disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 01 de março 
de 2.021.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

Instituto de Previdência dos Servidores Públi-
cos

Atos Administrativos

Concessão de Aposentadoria

PORTARIA N.º 003/2021
“Dispõe sobre a concessão de 
Aposentadoria Por Idade e Tempo de 
Contribuição à servidora CLEONICE 
CAVATÃO.”

ALTEMAR ROGÉRIO VIDOTTE, Diretor Executivo do 
PREVPARAISO – Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Paraíso, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que a servidora CLEONICE 
CAVATÃO requereu Aposentadoria por Idade e Tempo de 
Contribuição, nos termos do Processo n.º 002/2021, tendo 
cumprido os requisitos para a concessão do benefício.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER o benefício de Aposentadoria por 
Idade e Tempo de Contribuição à servidora CLEONICE 



Município de Paraíso – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
         MUNICÍPIO DE PARAÍSO

Conforme Lei Municipal nº 1.092, de 21 de maio de 2015
                   

www.paraiso.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/paraiso

Quarta-feira, 03 de março de 2021 Página 3 de 5Ano VI | Edição nº 961

CAVATÃO, portadora do RG n. 10.643.484, titular do CPF 
nº 088.208.548-48, nascida em 21/09/1964.

Art. 2º - O benefício de Aposentadoria Por Idade e 
Tempo de Contribuição se dá nos termos do artigo 6º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003 c.c. artigo 17 da lei 
municipal nº 1.069/2014.

Art. 3º - A renda mensal inicial do benefício 
corresponde à integralidade da última remuneração do 
cargo, totalizando R$ 3.926,66 (três mil, novecentos e 
vinte seis reais e sessenta e seis centavos).

Art. 4º - Os reajustes dos proventos da aposentadoria 
deverão ocorrer na mesma data e no mesmo índice dos 
reajustes concedidos aos servidores em atividade, eis 
que presente a paridade ativo/inativo.

Art. 5º - Esta Portaria tem efeito para levantamento de 
valores correspondentes a:

I – PIS – Programa de Integração Social;

II – PASEP – Programa de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público;

III – FGTS – Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 01 de março de 2021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Paraíso/SP, 01 de março de 2021.

__________________________________

ALTEMAR ROGÉRIO VIDOTTE

Diretor Executivo
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PODER LEGISLATIVO DE PARAÍSO

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal Relatório de Gestão Fiscal
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